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EDITAL Nº 16/2022 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

conforme disposto no art. 15 da Portaria CGMP nº 01, de 19 de janeiro de 2022, comunica aos 

interessados que serão realizadas correições ordinárias em 26, 27 e 28/04/2022, nos 

seguintes órgãos de execução: Promotoria de Justiça de Engenheiro Paulo de Frontin; 

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Magé; Promotoria de Justiça Cível e de 

Família de Magé; 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Magé; 2ª Promotoria 

de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Magé; 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Magé; 1ª 

Promotoria de Justiça de Vila Inhomirim; 2ª Promotoria de Justiça de Vila Inhomirim; 

Promotoria de Justiça Criminal de Bom Jesus do Itabapoana; Promotoria de Justiça Cível de 

Bom Jesus do Itabapoana; Promotoria de Justiça de Italva/Cardoso Moreira; Promotoria de 

Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo Duque de Caxias; 1ª Promotoria 

de Justiça Criminal de Itaboraí; Promotoria de Justiça junto ao III Juizado da Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital; 1ª Promotoria de Justiça de Investigação 

Penal Territorial da área Botafogo e Copacabana do Núcleo Rio de Janeiro; 2ª Promotoria de 

Justiça de Investigação Penal Territorial da área Botafogo e Copacabana do Núcleo Rio de 

Janeiro; 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial da área Centro e Zona 

Portuária do Núcleo Rio de Janeiro; 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial 

da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro; 3ª Promotoria de Justiça de 

Investigação Penal Territorial da área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro. 

Os Promotores de Justiça em exercício nos órgãos relacionados deverão providenciar 

a fixação de cópia do presente edital, até quarenta e oito horas da data fixada para o ato, em 

mural na sede da Promotoria de Justiça e do Fórum, em local que possibilite amplo 

conhecimento do público. 

LUCIANA SAPHA SILVEIRA 
Procuradora de Justiça 
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